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MUNICÍPIO DE GETÚLIO VARGAS/RS - CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2017 
 

RECURSO CONTRA O GABARITO PRELIMINAR - PARECER DA BANCA EXAMINADORA  
 
 
CARGO: ENFERMEIRO 
 

QUESTÃO: 33 GABARITO PRELIMINAR: C 
 

Em relação à verificação de frequência respiratória, assinalar a alternativa CORRETA: 
 

a) Conte a frequência respiratória (inspiração e expiração) por 15 segundos X 4 e observe também o ritmo e a 
profundidade da respiração. 

b) Se as respirações forem superficiais e de difícil detecção, observe o abdome. 
c) Para frequência respiratória em adultos, os valores são: 12 a 22rpm (eupneia), > 22rpm (taquipneia) e < 12rpm 

(bradipneia). 
d) Para frequência respiratória em crianças, os valores são: 30 a 45rpm (eupneia) e RN 30 a 80rpm (eupneia). 
e) Dispnéia refere-se à suspensão momentânea da respiração. 
 

 

Tendo em vista o recurso interposto, manifesta-se a Banca Examinadora conforme segue: 
 

Preliminarmente, é importante ressaltar que o conteúdo da presente questão está contemplado no edital 
do certame no tópico “verificação de parâmetros clínicos”, sendo que foi elaborada com base na obra: 
CARMAGNANI, M. I. S. Procedimentos de Enfermagem: Guia Prático. Guanabara Koogan. 
 

De acordo com a referida obra (2017, p.124), tem-se que: 
 

Verificação de frequência de Parâmetros Clínicos – Frequência Respiratória 
Valores de referência: 

 Para frequência respiratória, os valores são: 

Adultos: 
 12 a 22 rpm (eupneia) 

 > 22 rpm (taquipneia) 

 < 12 rpm (bradipneia) 

Crianças: 
 20 a 25 rpm (eupneia) 

 RN: 30 a 60 rpm (eupneia) 

Recomendações: Se as respirações forem superficiais e de difícil detecção, observe o 
apêndice xifoide, local em que a respiração é mais aparente. 
Descrição e sequencia dos passos: Conte a frequência respiratória (inspiração e expiração) 
por 1 min e observe também o ritmo e a profundidade da respiração. Repita o procedimento, 
se necessário. 

 
Sendo assim, a única alternativa correta na questão é “C” e, portanto, o gabarito deve ser mantido. 
 
 
CONCLUSÃO: RATIFICA-SE o gabarito preliminar. 
 

É o parecer, S.M.J. 
 
Porto Alegre, 1º de março de 2018. 
 
 
Objetiva Concursos Ltda. 


